
CÂMARA MUNICIPAL DE
SERAFINA CQRR

Protocolo

Data;
^2/

READORES
EA-RSf

t

-LlZíqqCo
Ass.

Estado do Rio Grande do Sul

Município de Serafina Cprpa
Projeto de Lei n.° 105, de 24 de novembro de 2006.

'ú

Abre Crédito Suplementar no Valor de

R$ 10.000,00 e dá Recursos.
/

DO REGINATTO, Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, Estado do RioVALCIR SE)

Grande do Sul. ^

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições legais, sanciona

a seguinte Lei;

Art. 1° Fica, o Poder Executivo, autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$

10.000,00, dando-se recursos nos seguintes órgãos  e rubricas;

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo:

23.695.1005.2103 - Auxílio/Promoção sócio culturais Esportivas.

33.50.41.00.00 - Contribuições R$ 10.000,00

Art. 2° Para cobertura financeira do crédito suplementar aberto no art. 1.“, serão reduzidos

os recursos dos seguintes órgãos e rubricas:

Câmara Municipal de Vereadores:

01.031.1101.2001 - Manutenção do Prédio da Câmara
33.90.30.00.00 - Material de Consumo R$ 10.000,00

Art. 3.“ A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 24 de novembro de 2006.
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Valcir Segundo Reginatto

Prefeito Municipal

Visto do Depto Jurídico;
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JUSTIFICATIVA:

A proposição tem por meta suplementar a Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo com

recursos para subsidiar o Clube Cultural Social Gaúcho, para cobrir despesas decorrentes da

participação na competição do Campeonato Estadual de Futebol.

Este projeto segue paralelo a similar, destinando subsídios ao Clube Gaúcho, para as

finalidade de participação da entidade na exitosa competição esportiva.

O Clube Gaúcho, com a sua equipe, além do congraçamento esportivo e cultural, promove e

divulga 0 Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 24 de novembro de 2006.

Valcir Segundo Reginatto

Prefeito Municipal

CASíArtA KUNÍCÍFAL DE VEREADORES

SERAKiNA CORRÊA - RS ^

ADA - DATA /( I /?!

PTB:

7TV//1
2

SERAFÍNA CORRÊA
CIDADANIA RA TODOS

www.pmscorrea.com.br - E-mail: administracao@pmscorrea.com.br
Av. 25 de Julho, n° 202 - Serafina Corrêa - RS - CEP: 99250-000 - Cx. Postal, 11 - Fone/Fax: (54) 3444-1166

CNPJ: 88.597.984/0001-80


